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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0103/2014
CONSIDERANDO que a EMCA foi criada através da Lei Municipal 3563 de 26 de abril de 2002 e inaugurada em 02 de agosto de 2003. Trata-se de uma organização não governamental mantida através de recursos financeiros da Prefeitura Municipal por convênios firmados com o “Movimento Pró Cultura”. A escola – que foi concebida graças a pessoas que acreditam na arte e a enxergam como ferramenta importante para o desenvolvimento humano – oferece capacitação para um público vasto, abrangendo crianças e adultos que exercitam e mostram sua criatividade e talento. Com um número superior a 1.100 alunos matriculados em suas quatro frentes: artes plásticas e cênicas, música e dança.

CONSIDERANDO que as atividades oferecidas estão distribuídas em: desenho e pintura, dança (balé clássico e contemporâneo, jazz e sapateado), teatro e música (acordeão, baixo, bateria, cavaquinho, clarinete, flauta transversal, guitarra, percussão, piano, saxofone, teclado, trombone, viola caipira, violão, violino e coral). 
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, através do setor competente da municipalidade, realize esforços para que leve um pólo da EMCA para o distrito de Jafa, desta forma propagando ainda mais a cultura e o belíssimo projeto que a escola desenvolve.
Sala das Sessões, 05 de março de 2014.
Ass.: FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR
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VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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